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Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 1066/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado";

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei,  no que couber,  aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a Portaria n° 341/2023 que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito
do Tribunal  de Contas do Estado do Ceará,  notadamente em seu art.  13 estabelece que “aplicam-se as
disposições desta Portaria, no que couber, aos convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres
celebrados por esta Corte de Contas, nos termos da legislação vigente”,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor DANIEL MENEZES CAVALCANTE, matrícula 0874-6, para responder
pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO Nº 3/2023-TCE/CE
PROCESSO: 00190/2023-9
PARTES DO ACORDO: A ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO
BRASIL,  doravante denominada  ASSOCIAÇÃO,  inscrita no CNPJ sob o nº 37.161.122/0001-70, com
sede no SGAN, Quadra 601, Bloco H, Edifício Íon, Sala 74, Térreo, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.830-
018  e o  BANCO  DO  BRASIL S.A.,  doravante  denominado  BANCO,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
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00.000.000/0001-91, por intermédio de seu Escritório Setor Público com sede no SCN QD. 02, Bloco A,
sala 601, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.712-900.
PARTE ADERENTE: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominado
TCE/CE,  inscrito no CNPJ sob o n° 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira,  nº 1047,
Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-080.
OBJETO: Adesão do TCE/CE ao Acordo de Cooperação Técnica formalizado entre a ATRICON e o Banco
do Brasil S.A., cujo objetivo é disponibilizar solução sistêmica desenvolvida pelo BANCO que permitirá a
integração aos sistemas de informação dos Tribunais de Contas Estaduais, do Distrito Federal e Municipais
para  fornecimento  de  solução  de  acompanhamento  dos  saldos,  extratos  e  comprovantes  de  execução
financeira, denominada BB GESTÃO ÁGIL.

Art.  2° Em caso de ausência do servidor designado,  por quaisquer motivos,  responderá pela gestão do
referido instrumento o substituto legal, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de junho de 2023.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3266/2023

PROCESSO Nº: 44386/2019-7
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 44381/2019-8
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
MUNICÍPIO: CAUCAIA
ENTIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EXERCÍCIO: 2011 (01/01/2011 a 12/10/2011) 
INTERESSADA: ANTÔNIA CLÁUDIA DE PAULA LIMA
ADVOGADA: ADRIANA MARIA MADEIRO DIOGO CRUZ – OAB/CE 12.292 
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE FIGUEIREDO
SESSÃO DE JULGAMENTO: PLENO VIRTUAL DE 14/08/2023 A 18/08/2023

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
CAUCAIA. EXERCÍCIO 2011 (01/01/2011 a 12/10/2011).
DECISÃO  DO  PLENO  VIRTUAL  PELO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO  DE
RECONSIDERAÇÃO  E,  NO  MÉRITO, PELO  SEU
PROVIMENTO  PARCIAL,  MANTENDO  A  DECISÃO
QUE  JULGOU  AS  CONTAS  IRREGULARES,  COM
REDUÇÃO  DA MULTA,  SUBSTITUIÇÃO  DE  MULTA


